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EXTRATO DE ADITIVO PROCESSO 0030/2021 

 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo nº 

0030/2021 – Pregão Eletrônico nº 0002/2021, originou o termo aditivo nº 0006/2022, entre o Município de Cruzíliaea empresaDimipelLtda - 

ME, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.751.798/0001-55,  as partes, mediante a apresentação de notas fiscais 

anexa nos autos e, nos termos do artigo 65, II, “d” da Lei Nacional nº 8.666/1993 resolvem aditivar o valor do item “Café torrado moído” de R$ 

8,39 (oito reais e trinta e nove centavos) paraR$ 9,88 (nove reais e oitenta e oito centavos) . 

Cruzília, 07 de fevereiro de 2022.  

 

_____________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin. 

 Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE ADITIVO PROCESSO 0100/2021 

 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo nº 

0100/2021 – Pregão Presencial nº 0039/2021, originou o termo aditivo nº 0001/2022, entre oMunicípio de Cruzíliaea empresa Boka´s 

Magazine Ltda, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 22.462.857/0001-66, as partes, mediante a apresentação de notas 

fiscais anexa nos autos e, nos termos do artigo 65, II, “d” da Lei Nacional nº 8.666/1993 resolvem aditivar o valor do item “cenoura” R$ R$ 4,70 

(quatro reais e setenta centavos) para R$ 10,58, (dez reais e cinquenta e oito centavos). 

 

          Cruzília, 07 de fevereiro de 2022.  

 

_____________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin. 

 Prefeito Municipal. 

 

RERRATIFICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

PROCESSO Nº 0020/2022 

 

DISPENSA Nº 0014/2022 
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 Analisando os autos da dispensa de licitação nº 0014/2022, verifica-se que existe dotação orçamentária, certificação de existência de saldo 

orçamentário, disponibilidade financeira, avaliação de valor de mercado por comissão, ata da CPL, documentos doSr.Mauro Arantes Maciel, e parecer 

jurídico opinando pela ratificação. 

 

 Mediante o exposto ratifico nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, para que o Município de Cruzília firme contrato de locação pelo 

período de 12 (meses), no valor total de R$ 15.547,20 (quinze mil quinhentos e quarenta e sete reais e vinte centavos) pelo período de janeiro 2022 a 

31 de dezembro de 2022, pela utilização do imóvel localizado rua Pedro Francisco Maciel, nº 110, Cruzília MG, de propriedade do Sr.Mauro Arantes 

Maciel, inscrito no CPF sob o nº 148.848.446-53imóvel para Locação de imóvel que será para a implantação doPSF Carmelita. 

 

Cruzília MG, 28 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

______________________________ 

 

José Carlos Maciel de Alckmim 

Prefeito Municipal 

 
 

RERRATIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 0014/2022 

 

 

O Município deCruzília, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede na Rua Coronel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmim, informa que por intermédio do Processo nº 0020/2022, Dispensa nº 
0014/2022, firmou contrato administrativo nº 0014/2022 com a Sr.Mauro Arantes Maciel,inscrito no CPF sob o nº 148.848.446-53, no valor total de R$ 
15.547,20 (quinze mil quinhentos e quarenta e sete reais e vinte centavos), pelo período de locação de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, 
Rua Pedro Francisco Maciel, nº 110, bairro João do Justo, Cruzília MG, PSF Carmelita. 

Cruzília MG, 28 de janeiro de 2022.  

 

_______________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmim  

 Prefeito Municipal. 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

           O MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA MG, com sede na RUA CORONEL CORNÉLIO MACIEL, nº 135, centro – CRUZÍLIA – MG, CEP 

37.445-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, vem através deste informar alterações no processo nº 003/2022, pregão presencial nº 

0006/2022, cujo objeto é material de limpeza e higiene. 

 

Tendo recebido impugnação da empresa Exata Indústria e Comércio Ltda, inscrita no CNPJ nº 17.591.262/001-70 na data de 08/02/2022.  

 

Resolve, constar na documentação de habilitação a Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA (AFE), em nome da licitante 

para armazenar, distribuir e expedir produtos à saúde. 

 

 A nova data para aberta da sessão pública do referido processo licitatório será dia 21/02/2021 as 08:00 horas.  

 

As demais cláusulas continuam inalteradas. 

 

O Edital está disponível no setor de licitação podendo ser solicitado pelo E-mail licitacao@cruzilia.mg.gov.br ou pelo site 

www.cruzilia.mg.gov.br e mais esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone 35-3346-1250 ramal 1 com Angela Ap. Carvalho Santos. Cruzília, 09 

de fevereiro de 2022. Angela Ap. Carvalho Santos. Pregoeira Municipal. 
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